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Estado da Paraíba
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves
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Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues
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Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
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Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra
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PORTARIANº. 1159 Em, 29 de julho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 13.048/2015 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 104.989/2024.

RESOLVE:

I – Designar os representantes titulares e suplentes, abaixo
discriminados, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE COMBATE À
DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE LÉSBICAS,
GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRANSEXUAIS, QUEERS, INTERSEXOS,
ASSEXUAIS, PANSEXUAIS E NÃO BINÁRIES- CMLGBTQIAPNB+, para o biênio
2024-2026.

1 - Representantes do Poder Público Municipal

I - Coordenadoria Municipal de Promoção dos Direitos e da Cidadania da
População – LGBTQIAP+
Titular: Geraldo de Souza Leite Filho – matricula nº 93.287-6
Suplente: Karina Espinola Guedes do Vale - matricula nº 106.646-5

II - Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Ezequias Gonçalves da Silva – matricula nº 101.689-1
Suplente:Agatha Liana Borges de Carvalho– matricula nº 96.908-7

III – Secretaria de Educação e Cultura
Titular: Lucian Souza da Silva– matricula nº82.255-8
Suplente: Expedito Luiz Carvalho dos Santos– matricula nº 95.961-8

IV – Secretaria da Saúde
Titular: Luiz Gustavo Lira Silva – matricula nº 68.189-7
Suplente:Aline Melo da Silva Souza– matricula nº 101.634-4

V – Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas Para as Mulheres
Titular: Juliana Monteiro Dantas– matricula nº 107.047-1
Suplente: Elaine Kelly Nascimento dos Santos– matricula nº 101.192-0

VI- Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
Titular: Katiana Cavalcanti dos Santos– matricula nº 101.715-4
Suplente: Paula Franssinete Teixeira Falcão – matricula nº106.103-0

VII – Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação
Titular: Olga da Gama Dias– matricula nº 96.960-5
Suplente:Ana Luiza Lacerda da Cunha– matricula nº 92.251-0

2 – Representantes da Sociedade Civil

2.1. Movimentos Sociais e Coletivos Populares

I –Articulação Nacional de Gays-ARTGAY
Titular: José Felipe dos Santos
Suplente: Lucas GuthyerryAlmeida dos Santos

II – Associação de Pessoas Travestis e Transexuais da Paraíba –
ASTRAPA/ASPTTRANS
Titular: Jade Mariam Vaccari Carvalho Silva
Suplente:Andreina Giulliany Gama Gomes

III – Coletive Não Binarie da Paraíba
Titular: Selme de Souza Cabral
Suplente: D’Angelles Coutinho Vieira

IV – Cordel Vida
Titular: Silvio Joel de Sousa
Suplente: José RobertoAlexandreAlves

V – Fórum Paraibano LGBTQIAPNB+
Titular: Roberta Torres Costa
Suplente:Alfredo Pereira de Brito Neto

VI – Instituto Capacitar
Titular: Mary Regina dos Santos Costa
Suplente: JulianeAlves Eugênio Ribeiro

VII – guaisAssociação LGBTI +
Titular: Dhell Félix da Rocha
Suplente: Maria Cristina de Queiroz

VIII – Mães da Resistência
Titular:Aniely Mirtes SoaresAlves
Suplente: Maria Edvânia de Souza

IX – Movimento de Bissexuais-MOVBI
Titular:Adriano Silva Rodrigues
Suplente: Fernanda Daniella de França Bezerril

X – Movimento do Espírito Lilás-MEL
Titular: Cleber Ferreira Silva
Suplente: Estevão Otaviano de Oliveira Júnior

XI – Rede Nacional de ReligiõesAfro-Brasileiras e Saúde-RENAFRO
Titular: Maria Marques Maciel
Suplente: Maria Goreti da Silva Marques Maciel

2.2. Instituições Públicas e Universidades

I – Conselho Regional de Psicologia – 13ª Região
Titular: RicardoAlecsander de Queiroz Oliveira
Suplente: Dayane Mirelly Pereira Rodrigues

II – Ordem dosAdvogados do Brasil – Secção Paraíba
Titular: Ginaldo deAlmeida Figueiredo Júnior
Suplente: Joel Martins Cavalcante

III – Universidade Estadual da Paraíba-UFPB – Campus V
Titular: Ismaelly Batista dos Santos Silva
Suplente: Josemar Henrique de Melo

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1172 Em, 12 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60 inciso VIII, artigo 70 da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa combinado com a Lei Complementar nº 61 de
10 de dezembro de 2010 e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos
termos do Edital de nº. 01/PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018, homologado através do
Edital nº 12, de 17 de junho de 2019, publicado no Semanário Oficial nº 1690 de 16 a 22 de
junho de 2019,e portaria 019/2023 PGM de 19 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial Eletrônico nº 317 de 07 de julho de 2023 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 118.520/2024.

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, CECÍLIA VALENTE SILVA, inscrição nº 10001303, classificada
em 29 lugar , para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR DO
MUNICÍPIO, Classe A, Padrão I, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1176 Em, 12 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 116.901/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, MILENE CLAUDIAFERREIRADACOSTA,
matrícula nº 101.023-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS, da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1178 Em, 12 de agosto de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA
JUNIOR, matrícula nº 91.351-1, do cargo em comissão, símbolo AP de ASSISTENTE
DE GABINETE, da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 20 de agosto de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1190 Em, 14 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB) no uso
das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta do PAD nº 27/2024/COPAD/SEAD e Memorando nº
17.130/2024-SMS.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com os artigos 228, 229, inciso V, 230 e 236,
incisos I (crime contra a administração pública) e II (abandono de cargo) da Lei nº 2.380,
de 26 de março de 1979, (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa), JULIANA PAZ MAGALHÃES, matrícula nº 70.574-8, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, lotada na SECRETARIA
DASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 1189 Em, 13 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, (PB) no uso
das atribuições previstas no art. 60, V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando 25.918/2022.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 1971 de 20 de abril de 2022, publicada
no diário Oficial nº 033 de 13 de maio de 2022, que designou a Comissão Especial para
planejar, organizar e acompanhar o Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos
para os cargos deAuxiliar de Saúde Bucal e Cirurgião Dentista.

II – Designar, EDUARDO HENRIQUE FARIAS DA COSTA,
matrícula nº 94.938-8, titular, NADJA ELIDA DA NOBREGA CRISPIM
VASCONCELOS, matrícula nº 88.522-3, suplente, Representantes da Secretaria da
Administração, JEOVANA LUCENA ZUPPOLINI STROP, matrícula nº 95.256-7,
titular, MARIA DE FÁTIMA DE MENEZES, matrícula nº 84.510-1 E MAYRA
ANDRADE MARINHO FARIAS, matrícula nº 94.945-1, suplenteS, representantes da
Secretaria da Saúde para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Especial
para planejar, organizar e acompanhar o Concurso Público para Provimento de Cargos
Efetivos para os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal, Cirurgião Dentista, Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias integrantes da Lei
Complementar 51/2008 e alterações posteriores, e Lei 11.045/2007 combinada com a Lei
nº 13.037/2016.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A756-E1DB-BBF0-EF40



Pág. 010/016    *    n° 0594    *    João Pessoa, 19 de agosto de 2024                                                                                                DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/48D9-EF98-F48D-48EB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/21BC-0F32-BCD7-A49F



DIÁRIO OFICIAL                                                                                              João Pessoa, *    n° 0594    *    Pág. 011/01619 de agosto de 2024

SMS
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PORTARIANº. 65/2024/SMS 16 de agosto de 2024.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, no uso de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente e o disposto no
memorando interno nº 100.254/2024,

CONSIDERANDO a necessidade urgente de desenvolvimento de uma
solução tecnológica, com com transferência de propriedade para a Secretaria Municipal de
Saúde- SMS da prefeitura municipal de João Pessoa, que tem como objetivo o registro de
ponto eletrônico, prontuário eletrônico, marcação de exames e procedimentos médicos,
faturamento de serviços assistenciais em saúde para todo o sistema municipal de saúde e
Serviço deAtendimento Médico de Urgência- SAMU da SMS.

CONSIDERANDO a necessidade de criação de uma Comissão de
Monitoramento e Avaliação para acompanhamento da execução do convênio com a
INOVATEC.

RESOLVE:

Art. 1º COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO- Instituir uma
CONVÊNIO COM A INOVATEC PARA O DESENVOLVIMENTO DE UMA
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA COM O OBJETIVO DE INFORMATIZAR E
APRIMORAR A QUALIDADE E A GESTÃO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA-PB.

Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá como função
auxiliar no acompanhamento da execução do Plano de Trabalho do convênio a ser firmado
com a INOVATEC, a fim de garantir o efetivo cumprimento das metas dispostas,
atendendo os termos dos parágrafos 62 e 63 do parecer jurídico.

Art. 3 – Esta comissão será composta pelos seguintes membros:
I. Giselly Sousa de Lima – Matrícula 68.146-2
II. Thiago Veloso Pinto de Caldas Barros – Matrícula 101.288-8
III. Daniel Martoni – Matrícula 101.363-9

Art. 4º - Os nomeados não receberão qualquer remuneração
extraordinária em razão de sua participação nesta Comissão e seus serviços prestados
serão considerados, para todos os efeitos, como de interesse público e relevante valor
social.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando todas as disposições em contrário.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município de João Pessoa/PB



Pág. 012/016    *    n° 0594    *    João Pessoa, 19 de agosto de 2024                                                                                                DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C1EF-D2F4-FCC7-4CA3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/861E-46B7-8D96-0E1A



DIÁRIO OFICIAL                                                                                              João Pessoa, *    n° 0594    *    Pág. 013/01619 de agosto de 2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 620/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO(A): HELÔ UEHARA
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical, como
parte da programação do Projeto , na data do dia dezessete de agosto de 2024“SABADINHO BOM”
(17/08/2024) 12h:30min Praça Rio Branco, com início previsto a partir das , na , no Bairro do
Centro, nesta Capital, como parte das ações culturais e de socialização, em prol da população da
cidade de João Pessoa.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

João Pessoa – PB, em 16 de agosto de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo
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AVISO
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


